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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 

 

 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Guapimirim/RJ. 

(licitacao.casacivil@guapimirim.rj.gov.br) 

 

 

ADESSO PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.183.885/0001-03, pessoa jurídica 

de direito privado, com endereço em Rua Sergio Buarque de Holanda, nº 605, Jacarépagua, Rio de 

Janeiro/RJ, por intermédito do sócio Luca Bruno Lobo de Almeida, vem apresentar IMPUGNAÇÃO 

contra o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 – “prestação de serviços de coleta, transporte, 

armazenamento temporário no próprio cemitério e destinação final dos resíduos de exumação por 

incineração (ossadas, caixões e vestimentas)”, pelos motivos expostos a seguir.  

 

 

1) DA TEMPESTIVIDADE 

A data limite para apresentação das propostas é em 13/03/2025 e consta no site da 

Prefeitura de Guampimirim a data limite para impugnar (07/03/2025), o próprio instrumento 

convocatório descreve no item 7 o prazo de 3(três) dias úteis anteriores a data para abertura da proposta.  

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar no Protocolo Geral do Município 

de Guapimirim, o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

 

2) DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO 

O edital da licitação foi republicado por 3(três) vezes, contudo, permanece eivado de vícios 

que podem comprometer a competitividade e o julgamento objetivo das propostas e habilitação.   

A) O edital apresenta disposições imprecisas e subjetivas que conferem ao pregoeiro ampla 

discricionariedade na condução do certame, permitindo a escolha de critérios conforme sua 

conveniência, em afronta aos princípios da isonomia, impessoalidade e transparência que regem as 

licitações públicas, quando se possibilita a apresentação de um documento ou outro, qual seja na 

hipótese de Licença de Operação, quer seja para Resíduos Classe I ou para Resíduos de Serviços de 

Saúde, ora, são atividades diferentes, sujeitas a normativas deiferentes.  

A Norma Operacional INEA – NOP 26, descreve acerca do licenciamento das atividades 

de coleta e transporte rodoviário de RESÍDUOS PERIGOSOS (CLASSE I) E NÃO PERIGOSOS 

(CLASSES II A E II B). 

Já a Norma Operacional INEA – NOP 28, descreve acerca do licenciamento de atividades 

de coleta e transporte rodoviário de RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE (RSS). 

Deste modo, o licencimaento ambiental são tratados de forma diferente, com 

especificações para cada tipo de licenciamento.  

DA CONFUSÃO CONCEITUAL ENTRE RESÍDUOS CLASSE 1 E RESÍDUOS DE 

SAÚDE: O edital, ao descrever o objeto da licitação, estabelece que o serviço a ser contratado é o 

tratamento de resíduos perigosos – Classe 1, nos termos da NBR 10.004/2004. No entanto, há trechos 
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que utilizam expressões e exigências que se referem a resíduos de serviços de saúde (RSS), 

classificados pela Resolução CONAMA nº 358/2005 e pela Resolução RDC nº 222/2018 da ANVISA, 

que são distintos dos resíduos Classe 1. Essa imprecisão compromete a clareza do objeto da licitação 

e pode levar à participação indevida de empresas que não possuem as licenças ambientais adequadas 

para o tratamento exclusivo de resíduos perigosos Classe 1, gerando risco à execução do contrato e ao 

cumprimento das normas ambientais vigentes. 

Os Resíduos Perigosos Classe I, são classificados pela sua característica intrínseca de 

inflamabilidade, reatividade, toxicidade ou patogenicidade. A ABNT NBR 12.807/2013 define os 

Resíduos Perigosos como aquele que, em função de suas propriedades físicas, químicas ou 

infectocontagiosas, possa apresentar riscos à saúde pública e ao meio ambiente. Os Resíduos 

decorrentes da Exumação de corpos humanos são Resíduos Perigosos Classe I devido a sua 

periculosidade pela patogenicidade. A ABNT NBR 10.004/2004 define Patogenicidade e informa que 

um Resíduo é caracterizado como patogênico se uma amostra representativa dele, contiver ou se houver 

suspeita de conter, microrganismos patogênicos, proteínas virais, ácido desoxirribonucleico ou ácido 

ribonucleico recombinantes, organismos geneticamente modificados, plasmídeos, cloroplastos, 

mitocôndrias ou toxinas capazes de produzir doenças em homens, animais ou vegetais. O TCE - 

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro pelo Acórdão nº 37146/2021 no âmbito do Processo 

nº 222808-2/2021 confirma o entendimento de que os Resíduos de Exumações são classificados como 

Perigosos Classe I. O Tratamento destes resíduos deverá obedecer a Legislação Ambiental vigente 

devendo ser levados para Unidades Industriais cujos Tratamentos sejam executados via Incineração 

Térmica que garanta sua eliminação patogênica, e estas Unidades Industriais devem possuir LO – 

Licença Operacional emitida por órgão Estadual de Meio Ambiente INEA, garantindo assim a correta 

destinação obedecendo a Legislação Ambiental vigente.  

Aqui cabe apontar que peças anatômicas (membros) dos seres humanos são 

inquestionavelmente consideradas como Resíduos de Serviços de Saúde - RSS quando provêm de 

estabelecimentos de serviços de saúde. Porém, o que se está analisando é se os Resíduos Sepulcrais 

(caixão de madeira, mortalha, restos de roupas e trapos, ossadas humanas e demais itens) decorrentes 

dos processos de Exumação e, portanto, advindos de um Cemitério devem ser classificados como 

Resíduos de Serviços de Saúde - RSS ou como Resíduos Perigosos Classe I devido a sua 

patogenicidade. Esta situação pode ser dirimida considerando a definição de Resíduos de Serviço de 

Saúde trazida pela ABNT NBR 12.807/2013 que informa que são resíduos resultantes de atividades 

exercidas em serviços de saúde que, por suas características, necessitam de processos diferenciados em 

seu gerenciamento. Como se vê, para ser considerado RSS o resíduo deve necessariamente ser oriundo 

de atividade exercidas em serviços de saúde. Corrobora este entendimento a definição de RSS trazida 

pela Resolução RDC ANVISA nº 306/2004 informa que RSS são todos aqueles resultantes de 

atividades exercidas nos serviços definidos no artigo 1º que, por suas características, necessitam de 

processos diferenciados em seu manejo, exigindo ou não tratamento prévio à sua destinação final. 

Diversas literaturas definem o que seriam considerados como instalações de serviços de saúde, listando 

inúmeros estabelecimentos. Constata-se, por óbvio, que em nenhuma delas definiu-se o Cemitério 

como um estabelecimento de serviços de saúde. Portanto, fica claro que para ser considerado RSS, o 

resíduo precisa necessariamente ser produzido em um estabelecimento do serviço de saúde, o qual 

realiza atividades de prevenção, promoção, recuperação ou pesquisa na área da saúde ou que estejam 

a ela relacionadas. Os Cemitério não se enquadram em nenhuma destas atividades, não podendo, 

portanto, ser considerado como gerador de resíduos de saúde. Assim, devido a patogenicidade 
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intrínseca de ossada humana advinda de processo de exumação, é correta a classificação dos Resíduos 

de Exumações como sendo Resíduos Perigosos Classe I. 

 

 

DA NECESSIDADE DE RESPEITO ÀS LICENÇAS AMBIENTAIS ESPECÍFICAS: O 

tratamento de resíduos Classe 1 exige licenciamento ambiental específico, conforme a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e as diretrizes dos órgãos ambientais estaduais e 

federais. Empresas que possuem licença para tratamento de resíduos de saúde podem não estar aptas a 

tratar resíduos Classe 1, visto que os processos tecnológicos, de destinação e mitigação de impactos 

ambientais são distintos. 

 

É de conhecimento geral, que o TCE/RJ no bojo do Processo nº 222808-2/2021 concluiu 

que a correta classificação dos resíduos cemiteriais sejam Classe I – Perigosos, assim como o próprio 

termo de referência previu.     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assim, para garantir a lisura do certame e evitar favorecimentos indevidos, é essencial que 

o edital exija de forma clara e inequívoca a apresentação da licença específica para a atividade a ser 

desempenhada, sem margem para interpretações subjetivas, adotando o licenciamento adequado para 

Classe I. 

 

 

B) Destaca-se que o subitem 18.2. previu o seguinte: 

 

“Para fins da comprovação de que trata o subitem anterior, os atestados deverão 

dizer respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 

a) Gestão de mão de obra; e b) Os atestados deverão referir-se a serviços 

prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente;”. 

 

As características descritas para cumprimento do atestado em nada se assemelha ao 

serviços contido no edital, gestão de mão de obra ?! O serviço é reconhecido como potencial poluidor 

e com normas ambientais específicas, não meramente com a sociedade empresária com CNAE que 

possa exercer a atividade, e neste caso, o mesmo refere-se a comprovação de desempenho, sendo certo 

que o serviços consistem na coleta e destinação final dos resíduos oriundos de exumação (Classe I). 
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C) Outro ponto que merece destaque, é o preço máximo proposto pela administração, com 

a nítida possibilidade inexecução contratual – VISTO A CONFUSÃO ESTAELECIDA PELO 

PRESENTE EDITAL ENTRE OS TIPOS DE RESÍDUOS (CLASSE 1 CEMITERIAIS X DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE).  

 

À Exemplo, citam-se os preços praticados por outros órgãos da admisnitração pública que 

realizaram pesquisa de preços ao parâmetros de mercado. Para fins de vrificação da possível adequação 

do valor contratado no caso concreto ao valor praticado no mercado do Estado do Rio de Janeiro em 

contratações similares, basta efetuar uma pesquisa junto ao Sistema Integrado de Gestão Fiscal – 

SIGFIS no endereço eletrônico do TCE-RJ, que facilmente vai se deparar com diversos contratos dos 

anos 2023 que ao ser atualizado pelo IPCA passa facilmente de 70,00 reais por kg, a saber: 

 

 
 

 

De igual forma, o TCE/RJ no bojo do processo nº 225.005-7/23, reconhece que obtenção 

do preço estimado da contratação, que, na metodologia para obtenção do preço, a Administração, 

mediante justificativas, deverá desprezar os valores, que não reflitam o mercado ou que apresentem 

grande variação em relação aos demais, com o inutito, assim, de evitar distorções da estimativa do 

valor da contratação.. 

 

A prática de preços artificialmente baixos frequentemente leva à incapacidade da empresa 

vencedora de arcar com os custos operacionais mínimos, resultando em atrasos, interrupções e até 

rescisão do contrato, acarretando prejuízos à Administração Pública. Além disso, tal situação fere o 

princípio da competitividade, afastando empresas idôneas que apresentam valores compatíveis com a 

realidade do mercado. 

 

 

3) DOS PEDIDOS 

Requer, o recebimento da presente impugnação para SUSPENDER a realização do 

certame designado para 13/03/2025, e promover os ajustes ao pleno atendimento aos interesse 
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públicos dentro dos ditâmes legais, para posterior publicação, inclusive com a revisão da pesquisa de 

preços observada, bem como: 

 

1. Altere o edital para exigir a apresentação das licenças ambientais corretas emitidas pelo INEA, 

conforme previsto na legislação vigente; 

 

2. Reclassifique os resíduos descritos no edital como resíduos Classe 1, perigosos, em conformidade 

com a NBR 10004, retirando a errada classificação de Resíduos de Saúde; 

 

3. Preveja expressamente a possibilidade de subcontratação; 

 

4. Reanalise o valor orçado, levando em consideração os custos envolvidos no cumprimento das 

normas ambientais e de segurança. 

 

5. Requer ainda, que a presente seja julgada pela autoridade superior, sem prejuízo de eventual 

negativa, a representação/denúncia no TCE/RJ. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 07 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Adesso Participações Ltda 

Luca Bruno Lobo de Almeida 

Representante Legal 

 

 

(*) anexo: Contrato Social Consolidado 

 

 

 

LUCA BRUNO LOBO DE 
ALMEIDA:08775782731

Assinado de forma digital por LUCA 
BRUNO LOBO DE ALMEIDA:08775782731 
Dados: 2025.03.07 18:23:13 -03'00'
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Código 
do Ato

2024/00655800-7

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1023006-9
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

06/08/2024 10:52:46

JUCERJA
Último arquivamento:

ADESSO PARTICIPACOES LTDA

NIRE: 33.2.1023006-9

Boleto(s): 104812970
Hash: BFDAFBAE-A279-42E7-A49E-D7D9D103BBBC

00005514159 - 05/06/2023

2 0 2 4 / 0 0 6 5 5 8 0 0 - 7 

Orgão Calculado Pago
Junta 520,00 520,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ADESSO PARTICIPACOES LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

051 1 Alteração / Consolidação de Contrato / Estatuto
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Requerente

Nome: Silvio de Rezende Tavares Valente

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2122634433

E-mail: silvio.rezende@exemplarcontabilidade.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 06/08/2024
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Local
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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

Processo nº 9538/2023 

Referência: Pregão Eletrônico 12/2024 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, 

armazenamento temporário no próprio cemitério e destinação final dos resíduos de 

exumação por incineração (ossadas, caixões e vestimentas), 

 

 

Trata-se de resposta ao Pedido de Impugnação ao Edital interposto por ADESSO 

PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica, inscrita sob CNPJ: 26.183.885/0001-03, ora 

Impugnante, contra Edital do Pregão 12/2024. 

 

I. DAS PRELIMINARES  

 

Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de 

fundamentação, pedido de provimento à impugnação e tempestividade, conforme 

comprovam os documentos acostados.  

 

 

II. DAS ALEGAÇÕES  

 

Insurge-se a impugnante em desfavor dos seguintes itens: 

a) Alega a impugnante que existem definições imprecisas acerca o objeto a ser 

licitado. 

b) Alega a licitante que os atestados de capacidade técnica solicitados não 

condizem com o objeto do certame 

c) Alega a licitante que os valores orçados pela Administração Pública estão 

aquém aos valores de mercado. 

 

Sendo assim requer que: 

 

1 Seja alterado o edital para apresentação das licenças ambientais emitidas 

pelo INEA 

2 Reclassifique os resíduos como classe I, perigosos. 

3 Preveja a possibilidade de subcontratação 

4 Reanalise o valor orçado 

 



 

 

III. DA ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO  

 

No caso em tela, verificamos que: 

a) Informamos que as licenças dos itens deverão respeitar à Classe I de acordo com 

ABNT 10.004/2004, e não serão aceitas licenças relativas à Resíduo de Serviço de Saúde. 

b) Informamos que os atestados de capacidade técnica deverão ser restritos às 

atividades desempenhadas com relação ao objeto licitado, bem como sua 

subcontratada, quando houver 

c) Respondendo ao item onde o impugnante solicita a reanálise dos valores orçados, 

informamos que o preço estimado é elaborado por uma comissão especializada em 

verificação de preço de mercado, bem como de outras contratações públicas, e o 

cadastro de proposta para os licitantes que não estão de acordo com o valor estimado 

é facultativa, não estando obrigado a ofertar valores que nos quais não se sintam 

confortáveis, ou não tenham condições de executar o contrato. 

 

Ainda assim, respondendo o item a, onde o impugnante alega que se deve alterar o 

edital para apresentação das licenças ambientais emitidas pelo INEA. Informamos que 

tais previsão já constam no item 15.3 do Termo de referência: 

d) 15.3 O prestador do serviço deverá apresentar os seguintes 

documentos de regularidade ambiental; 

 

e) 15.3.1. Licença ambiental do órgão ambiental competente para 

transporte de resíduos perigosos ou de resíduos de serviços de 

saúde; 

 

f) 15.3.1.1 No caso de transporte intermunicipal, será exigida 

licença ambiental do órgão ambiental estadual 

g) 15.3.1.2 No caso de transporte interestadual, será exigida licença 

ambiental do órgão ambiental federal; 

 

h) 15.3.2 Licença ambiental do órgão ambiental competente para 

destinação final de resíduos sólidos perigosos ou de resíduos de 

serviços de saúde; 

i) 15.3.2.1 A licença ambiental para destinação final deverá ser 

emitida pelo órgão ambiental competente, a depender da sua 

localização porte  e tipo de destinação final; 

 



 

j) 15.3.3 Certificado de Regularidade do CTF – Cadastro Técnico 

Federal para as atividades de destinação final de resíduos 

perigosos ou de resíduos de serviços de saúde; 

 

k) 15.3.4 Certificado de Regularidade do CTF – Cadastro Técnico 

Federal para atividade de transporte de resíduos perigosos ou de 

resíduos de serviços de saúde; 

 

Respondendo o item “b” onde o impugnante solicita a reclassificação dos resíduos como 

classe I, perigosos, podemos verificar no item 4.do Termo de referência 

 

“O objeto é a contratação de empresa especializada em serviço 

de COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO NO 

PRÓPRIO CEMITÉRIO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE 

EXUMAÇÃO (OSSADAS, CAIXÕES, VESTIMENTAS) classificados 

como Classe I – Resíduos Perigosos, (os ossos e resíduos gerados 

após a exumação, deverão ser acondicionados em embalagens 

próprias e devidamente identificados como infectante.” 

 

Respondendo ao item “c” onde o impugnante solicita a possibilidade de subcontratação, 

informamos que já existe tal previsão, como podemos verificar no item 18 do Termo de 

referência: 

 

 

 

“18 – CRITÉRIOS DE SUBCONTRAÇÃO  
 
18.1 Na execução do contrato e sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até 
o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, conforme 
Art. 122 da Lei 14.133. 
 
18.1.1  É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas 
seguintes condições: 
 
18.1.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela 
principal do objeto da contratação, a qual consiste Destinação 
Final de Resíduos de Exumação por Incineração (ossadas, caixões 
e vestimentas). 
 



 

18.1.3 Sendo assim será aceita a subcontratação do transportes 
de resíduos, conforme prática de mercado e necessidade 
ambiental / técnica. 
 
18.2 A empresa contratada permanecerá integralmente 
responsável pela execução dos serviços, mesmo que estejam 
subcontratados. 
 
18.3 Deverá garantir que a subcontrata atenda a todos os 
requisitos técnicos, legais e de segurança estabelecidos neste 
Termo de Referência. 
 
18.4 Monitorar a qualidade dos serviços prestados pela 
subcontratada. 
 
18.5 Assegurar que a subcontratada possua as licenças e 
registros necessários para a realização das atividades.” 

 

Respondendo ao item “d” onde o impugnante solicita a reanálise dos valores orçados, 

informamos que o preço estimado é elaborado por uma comissão especializada em 

verificação de preço de mercado, bem como de outras contratações públicas, e o 

cadastro de proposta para os licitantes que não estão de acordo com o valor estimado 

é facultativa, não estando obrigado a ofertar valores que nos quais não tenha condições 

de executar o contrato. 

 

 

IV. DA DECISÃO  

 

Sendo assim, conheço a impugnação apresentada pela empresa ADESSO 

PARTICIPAÇÕES LTDA para, no mérito, julgá-la PROCEDENTE EM PARTES, e no mérito, 

que a qualificação técnica passe ser redigida da seguinte forma. 

 

 A exclusão do item 18.2 do edital, e que o item 18.3.1 passe a constar a seguinte 

redação, Licença ambiental do órgão ambiental competente para transporte de 

resíduos perigosos Classe I, conforme ABNT NBR 10.004/2004. 

 

Diante do exposto o restante do texto legal do edital mantém-se inalterado, não 

havendo necessidade de sua republicação, uma vez que tais alterações não interferem 

na competitividade ou na formulação das propostas. 

 



 

Guapimirim, 07 de março de 2025 

 

 

PHILIPE GOMES PEREIRA 

PREGOEIRO 
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